
Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CONTRATO no 008/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 1 3/201 9
PREGÃo PRESENCIAL No o22I2o1g

coNTRATo DE AeutstçÃo DE GÊNERos
ALIMENTíCIOS, OUE CUràC SI CELEBRAM O
TTIUNICÍPIO DE SURUBIM E A EMPRESA PEREIRA &
ALENCAR COMÉRCIO LTDA, NA FORÍT/A ABAIXO:

Esle contrato tem como obieto a aquisição de gêneros alimentíciospara atender as
demandas do Poder Executivo de surubim, conforme Ata de Registro de preços corporativa
no 008/2020, e de acordo com as disposições do Edital e Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo

são partes integrantes deste contrato, para todos os Ílns de direito, o processo relativo ao
PREGÂO PRESENCIAL No 02212019, PROCESSO ADMIN|STRAT|VO No 1 13/20í 9, e todo
os seus anexos.

Por este instrumento de contrato, o MuNlclplo DE suRUBlM-pE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no cNpJ sob o noi1.36l.8621000í-ó6, com' sede na
Rua João Batista, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo, nesta óidade, neste ato
representada pelo sua titular, a sra. Danusa Medeiros piancó da silva, brasileira, casada,
inscrito no RG no 7.180.745 sDS/pE e do cpF no 060.20í.314-32, residente e domiciliado na
cidade de surubim/PE, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Decreto no 002-
fu2017, pelas normas gerais de que rrata a Lei Federar n" g.66õ de 2i.06..í9g3, arém dos
Decretos Municipais no 13 e 14t2oi7 e demais normas atinentes à matéria, e, por intermédio
dA SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA, NESTE AtO TEPTESENIAdA PEIA SUA titUIAr, A
sra. Joefma da Mata Farias camilo, inscrita no cpF n 027.4is.214-lo, e porladora do RG
4.397.839 SDS/PE, também por intermédio da SECRETARTA DE óAúDE, nesie ato
representada pelo seu titular, o sr. Thyago Belo pedrosa, portador do RG no s.g22.ggl
SSP/PE - e do CPF no 039.20í .014-30, e, por intermédio da SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS,'neste ato representada pela sua titulâr, asra. Penélope Regina silva de Andrade, brasireira, casada, inscrito no RG sob o no
6.907.550 SDS/PE e cPF sob o n" 058.645.824-76, daqui por diante designádas
simplesmente CoNTRATANTES e do outro lado a empresa PEREIRA & ALEIGAR
coMÉRclo LTDA, inscrita no cNpJ sob o no 32.22s.634t0o01-39, estabelecida na Avenida
Belmíro Correia, no 82, Capibaribe, Sáo Lourenço da Mata - pE, CEp : 54.705_000,
representada neste ato pelo sra. Hercília cristina de Alencar, brasilerra, empresária, inscrita
no cPF sob o n" 0í0.271.934-98, residente e domiciliada na Rua Rodrigues Ferreira, no 45,
Bloco B, Vázea, Recife-PE, CEp: 50.8i 0-020, doravante desigÃada simplesmente
CoNTRATADA, têm entre si justos e acordados, e cerebram o p-resente coNTRATo
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem,
tudo de acordo com o pREcÃO PRESENCTAL N" o22ti11|g, PROCESSo
ADÍulNlsrRATlvo No 113/2019. Este contrato é regido peta Lei 8.666/í993 Lei 10.520/02,
lC 12312006 e demais normas pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

cLÁusuLA TERcEIRA - on vrcÊtcn

O contrato terá vigência de'12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e obedecerá os
termos da Lei 8.666/1993.

CúUSULA QUARTA - Do PREÇo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ íg.ZgE,SB
(dezenove mil e setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito reais), referente
aos itens: 5, 20, 21,23, 30, 31 , 33, 36, 61 ,72 e 79.

PARÁGRAFo sEGUNDo: Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos
de frete, inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer oulra natureza resultantes da execução do contrato.

ÍTENS DESGRTçÃo Do
ITEIil

MARCA /
FABRICANTE UND QTD

VALOR
UNIT
6$)

VALOR
TOTAL

(R$)

05
AMEIXA SECA Kq

OUERO
KG

25 14,00 350,00

20 coLoRÍFlco r o0q
SEIVIPRE VIVA

PCT
3.4?0 0,67 2.291.40

21
COMINHO 1O 0g

SEMPRE VIVA
PCT

2.100 0,79 1.659,00

ERVILHA 200s
QUERO

UND
32 1.74 55,68

30 FRUTA
CRISTALIZADA

SINHA
KG

25 7,90 197,50

JI FERMENTO OUíMICO
EM PO 100qr

DONA BENTA
UND

96 2,00 192,00

GELATINA EM PO
20gr

ROYAL
PCT

32 í,00 32,00

36 LEITE DE COCÔ
200m1

Ktcoco
UND

4.600 9.890,00

ot
BATATA INGLESA

IN NATURA
KG

1.050 2,88

72
LIMÃO

IN NATURA
230 5,70 r.311,00

79
PIMENTÃO

IN NATURA
KG

200 3,98 796,00

VALOR TOTAL: R$ 19.798,58

CLÁUSULA QUINTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes desta contratação estão program
dotaçáo orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Surubi
exercício de 2O2O, na classificaÇão abaixo:

\,

rBEO
0AB/PE18280

Unidade Gestora: 02 01 - PreÍeitura Municipal de Surubim
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Ógão Orçament ário: O2 O1 05 - prefeitura Municipal de Surubim
Unidade Orçamentária: 02 0í 05 - Secretaria de Êducação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 12 306 - Alimentação e Nutrição
Programa: 12 306 3086 _ PRoGRAMA ALTMENTAÇÃO SUPLEMENTAR
Ação: 12 306 3086 2192 0000 - MANTER E ApRtMbRAR A MERENDA ESCOLAR
Dotação: 201 - 3.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 0.01 .000 110.000 - RECURSO pROpRtO

Unidade Gestora: 02 0i - preíeitura Municipal de Surubim
Ógão Orçament áúo: 02 01 0S - prefeitura úrni"ip"f O" Surubim
Unidade Orçamentária: 02 O.l 0S - Secretaria de Educação e Cultura
Funçâo: 12 - Educação
Subfunção: '12 306 - Alimentação e Nutrição
Programa: 12 306 3086 - PROGRAMA ALTMENTAÇÃO SUPLEMENTAR
AçâO:12 306 3086 2192 OOOO - MANTER E APROúIRAR A MERENDA ESCOLAR
Dotação: 202 - 3.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMOv Fonte de Recursos: 0.0i.000 200.00 - Q.E.S.E

Unidade Gestora: 02 01 - prefeitura Municipal de Surubim
ógão Orçamentário: O2 01 0S - prefeitura üunicipat AãSuruUim
Unidade Orçamentária: 02 01 05 - Secretaria de Êducação e Cultura
Função: 12 - Educação
Subfunção: 12 306 - Alimentaçáo e Nutriçáo
Programa: 12 306 3086 - PROGRAMA ALTMENTAÇÃO SUpLEMENTAR
Ação: 12 306 3086 2192 0000 - MANTER E APR|M'ORAR A MERENDA ESCOLAR
Dotação: 203 - 3.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUIV|O
Fonte de Recursos: 0.05.000 200.00í - P.N.A.E

Unidade Gestora: 03 0l - Fundo Municipal de Saúde de Surubim
Ógão Orçamentário: 03 - ENTTDADES §UpeRVtStOruROnS
Unidade Orçamentária: 030101 - Fundo ÍvtunicipaÍ de Saúde de Surubim
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: í 0 302 3045 - ASSTSTÊNCn DE MÉDA E ALTA COMPLEXTDADE
HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Ação: 10 302 3045 2100 0000 MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNC|A MÉD|A E ALTA
COMPLEXIDADE

Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Dotação: 81 í - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 0.05.00 300.000 - RECURSOS TRANS. PELO SUS

Unidade Gestora: 03 01 - Fundo Municipal de Saúde de Surubim
Ógão Orçamentárlo: 030101 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 03010í - Secretaria de Saúde
Função: '10 - Saúde
Subfunção: í0 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 10 302 3045 - ASSISTÊNC|A DE IUED|A E ALTA COMPLEXTDADE
HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Ação: 10 302 3045 2100 0000 - MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNCA MÉDIA E A
CO[/PLEXIDADE
Dotação: 8í0 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 0.01.00 310.000 - ilVpOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAú
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Unidade Gestora: 04 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ógão Orçamentário: 0302 - Fundo úunicipal de Assistência SociaÍ
unidade orçamentária; a30202 - Fundo Municipal de Assistência social de surubim
Função: 08 - Assistência Social
SubÍunção: 08 244 - Assistência Comunitária
Programa: 08 244 3059 - Fortalecimento de Rede de proteção Social Básica
Ação: 08 244 3059 2129 0000 - Í\itanutenÇão das atividadesdo centro de Referência de
Assistência Social (CRAS)
Dotação:1 0í I - 3.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos: 0.01 .00 510.000 - ASstsTÊNcAL soclAL - GERAL

Unidade Gestora: 04 - Fundo lVunicipal de Assistência Social
Ogão Orçamêntário: 0302 - Fundo Municlpal de Assistência Socral
unidadê orçamentária: 030202 - Fundo lvlunicipal de Assistência social de surubim
Função: 08 - Assistência Socialv SubÍunção: 08 244 - Assistência Comunitária
Programa: 08 244 3059 - Fortalecimento de Rede de proteção Social Básica
Ação: 08 244 3059 2129 0000 - Ivlanutençáo das Atividades de centro de Referência de
Assistência Social (CRAS)
Dotação: 102í - 3.3.90.00 - MATERTAL DE CONSUI,,|O
Fonte de Recursos: 0.05.00 500.000 - RECURSOS TRANSF. PELO FNAS

Unidade Gestora: 04 - Fundo lvluniicpal de Assistência Social
Ógão Orçamentário:0302 - Fundo tr/unicipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 030202 - Fundo IVlunicipal de Assistência Social de Surubim
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 08 244 - Assistência Comunitária
Programa: 08 244 3059 - Fortalecimento de Rede de Proteção Social Báscia
Ação: 08 244 3059 2131 0000 - ManutenÇão das Atrividades de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV)
Dotação: 1048 - 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUI\iIO
Fonte de Recursos: 0.01 .00 510.000 - ASSTSTÊNCIA SOCIAL - GERAL

\v Unidade Gestora: 04 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ôgão Orçamentário: 0302 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 030202 - Fundo Municipal de Assistência Social de Surubim
Função: 08 - Assistência Social
SubÍunção: 08 244 - Assistência Comunitária
Programa: 08 244 3059 - Fortalecimento de Rede de Proteção Social Básica
Ação: 08 244 3059 2í 3í 0000 - MlanutenÉo das Atividades de Fortalecimento de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)
Dotação: 1049 - 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUIVO
Fonte de Recursos: 0.05.00 500.000 - RECURSOS TRANSF. PELO FNAS

Unidade Gestora: 03 01 - Fundo Municipal de Saúde de Surubim
Ógão Orçamentário: 03 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária: 030101 - Fundo lvlunicipal dê Saúde de Surubim
Função: 10 - Saúde
SubÍunção: 10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 10 302 3045 - ASSTSTÊNC|A DE MÉDA E ALTA COI\,1PLEX|DADE
HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Açáo: '10 302 3045 2100 0000 MANUTENÇÃO DAASSTSTÊNC|A r\íÉDtA E ALTA
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

COMPLEXIDADE
Dotação: 8í I - 3.3.90.30.00 - IVlaterial de Consumo
Fonte de Recursos: 0.05.00 300.000 - RECURSOS TRANS. PELO SUS

Unidade Gestora: 03 01 - Fundo Municipal de Saúde de Surubim
Ógão Orçamentário: 03010í - Fundo tvlunicipal de Saúde
Unidadê Orçamêntária: 030101 - Secretaria de Saúde
Função: í0 - Saúde
Subfunção: 10 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 10 302 3045 - ASSTSTÊNC|A DE MEDTA E ALTA COMPLEXIDADE
HOSPITALAR E ATVBULATORIAL
Ação: 10 302 304s 2100 0000 - MANUTENÇÃO DA ASSTSTÊNCn MÉDA E ALTA
CON/,lPLEXIDADE
Dotação: 810 - 3.3.90.30.00 - IVaterial de Consumo
Fonte de Recursos: O,O1 .OO 31O.OOO - IMPoSToS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE

\' PARÁGRAFO SEGUNDO No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
medrante apostilamento, no início de cada exercício financeiro, sob pena de rescisão
antecipada do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO O pagamento dos alimentos adquiridos será Íeito ao fornecedor,
diretamente pelo órgão aderente, à vista do seu eÍetivo fornecimento e mediante a
apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor
competente do promotor da compra, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de
entrega dosalimentos.

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento só será efetuado na Íorma prevista neste documênto
se a licitante vencedora permanecer com todas as condições de habilitação válidas.

PARÁGRAFO QUINTO: O preço unitário e total para esta licitaçáo compreende a única
remuneração devida.

PARÁGRAFO SEXTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa
única e exclusiva do CONTRATANTE, Íica convencionado que a taxa de atualização
financeira, devida pelo ÓRGÃO entre a data referida no PARÁGRAFO TERCEIRO e a
correspondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, será calculada com base no índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), fornecido pelo IBGE, ou outro índice
oficial que venha asubstituí-lo.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A atualizaçáo financeira prevista nesta condição será incluída na
Nota Fiscal/Fatura do mês seguintê ao da oconência.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será assegurado o restabelecimento do êquilíbrio econômico-
financeiro inicial, na hipólese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis poré

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajusta ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe, conflgu F

econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art.65, inciso ll, alínea
Lei n08.666/1993. LIMA
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Genl do Município

PARÁGRAFO SEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual
contada a partir da data limite para apresentaÇão da proposta ou do orçamênto a que essa
se referir, utilizando-se, para tanto, do lndice Nacional de preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, fornecido pelo IBGE, de acordo com normas jurÍdicas vigentes, ou outro índice oÍicial
que venha a substituí-lo.

cúusulA sÉTtMA. DAS oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA

Além das obrigações previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também ser
respeitadâs:

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas
as especificações, normas e outros detalhamentos que integram a proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto desse contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer
cumpriÍ, por parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste
documento.

PARÂGRAFo QUARTo: lndicar a marca/fabricante do alimento a serfornecido e cumprir as
obrigaçôes de forneclmento nos mesmos moldes, ou de modelo de qualidade superior, a
critério e análise daAdministração.

PARÁGRAFO QUINTO: Adotar imediatamente após o recebimento da autorização para
início do avençado, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.

PARÁGRAFO SEXTO: A entrega será em até 10 (dez) dias consecutivos para os alimentos
náo preceíveis e 24 (vinte e quatro) horas para os alimentos perecíveis, a contar da
respectiva emissão da ordem de fornecimento, devendo, ainda, a entrega dos alimentos
solicitados ocorrerem no local e horário estabelecrdos na solicitação realizada pela flscal do
contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Entregar, sempre que houver, o alimentoelencado neste documento
de acordo com as normas tecnic.is pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo:
normas doMlNlSTÉRto DA SAúDE, ANVISA, |NMETRo, ABr,,tT, número de iêlefone para
atendimento ao consumidor, etc).

PARÁGRAFO OITAVO: Acatar as decisões e observações feitas pela Íiscalizagão do órgão
Contratante, relativamente ao obieto do contrato.

PARÁGRAFO NONO: Assumir inteira responsabilidade do objeto fomecido, devendo o
alimento entregue receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de
recusá-lo, caso não sattsfaça aos padrões especificados.

PARÁGRAFO DÉCIMO: o recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à
verificação do atendimento às especiÍicações contidas neste documento e no Edital da
licitação ê, à Contratada que deixar de entregar os bens ou entregá-los fora
especiÍicações, deverão ser aplicadas as sanções estabelecidas no Termo de Refe
no Edital, além de arcar com todo o ônus proveniente do envio e devolução do obj

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Repor, no prazo máximo de até 24 (vinte
horas, o objeto comprovadamente danificado por seus empregados ou prêpostos;
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Munlcípio

sofrido qualqueralteraçáo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual
deconeu o Registro de Preço, nos termos do art.55, inc. Xlll, da Lei no 8.666/.lgg3, as quais
serão observadas mensalmente, quando dos pagamentos à Contratada.

PARÁGRAFo DÉclMo rERcElRo: Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos
fornecimentos realizados.

PARÁGRAFO DÉclMo QUARTO: cumprir as demais exigências operacionais e demais
disposiçóes constantes no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA oITAVA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: EÍetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após
o cumprimento das formaÍidades legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas conetivas por partedaquela.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Atestar a qualidade e quantidade dos alimentos fornecidos pela
empresa contratada, verificando a conformidade dos itêns entregues com a especificação e
marca contratados com a autorizaÇão de fomecimento.

PARÁGRAFO QUARTO: Competirá ao servidor designado pelo órgão
aderente acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dasentregas.

PARÁGRAFO QUINTO: Prestar as informagões e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7'da Lei no 1o.52ol2oo2, a licitante Íicará
impedida de licitar e contratar com o Municípro de Surubim, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de alé 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

t.

lt.

ilt.
tv.

vt.
vil.
vilt.

tx.

Apresentar documentaçãoÍalsa;
Ensejar o retardamento da execução doobieto;

Falhar na execução docontrato;
Náo assinar o contrato no prazoestabelecido;
Compoftar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;
Deixar de entregar documentação exigrda nocertame;

Cometer fraudeÍiscal;
Fizer declaragáofalsa.

F
0Â8/PE 18261)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para condutas descritas nos incisos l, tV, V, Vl, Vll; Vlll e lX do
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a - A licitante que não mantiver a proposta, recusando_se a ajustar o preço
referente às cotas principal/reservada, nos termos da legislação vigente, sãrá penelizada
com multa, no percentual de. o1% a 05% (um a cinco por cênto) 

-do 
valor ofertado pela

9mprysa para a cota respectiva, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, em caso
dereincidência.

b.- A licitante que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em a.iustar os preços
ofertados para a cota reservada e a cota principal, Íicará impedida de licitar e contratar'com o
Município de Surubim pelo prazo de ate 02 (dois)anos.

PARÁGRAFo rERcElRo - o retardamento da execução prevrsto no inciso ll do parágrafo
primeiro, estará conÍigurado quando a CONTRATADA:

a Deixar de iniciar, sem causa iustificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias,
contados da data constante na ordem deÍornecimento.

Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Munlcípio

parágrafo anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

b' Deixar de rearizar, sem causa justiÍicada, os serviços deÍrnidos no contrato por 3
(três) dias seguidos ou por 10 (dez) diasintercalados.

PARÁGRAFo QUARTo - será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na
execução do contrato, dê que trata o inciso lll do parágrafo primeiro, o valor relativo às
multas aplicadas em razáo do parágrafo sétimo desta cláusula.

PARÁGRAFo QUINTo - A falha na execuçáo do contrato prevista no inciso lll do parágraÍo
primeiro estará conÍigurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos ,rá dr.
situações previstas na tabela 3 do parágraÍo sétimo, respeitada a graduação de infrações
conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

Tabela I

GRAU

oAtNFRAÇÁO

PONTOS

DA INFRAÇÃO
,1

3

3 4

4 5

8

6 10

do

\r

UIIA

?PARÁGRAFO SEXTO - O comportamento previsto no parágraÍo quinto estará coníi
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quando a CoNTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.. 8.666/1993.

PARÁGRAFo sÉTlMo - pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração
aplicaÉ multas conforme a graduação estabelecida nas labelas seguintes:

Tabela 2

Tabela 3

N

GRA
U

CORRESPOND NCIA

rnecimento a que se reÍere o descumprimento da0,2% sobre o valor da ordem àe fo
obrigação

rnecimento a que se refere o descumprimento da0,4% sobre o valor da ordem de fo
obrigação

e fornecimento a que se refere o descumpnmento da0,8% sobre o valor da ordem d
obrigaÇão

4 rnecimento a que se reÍere o descumprimento daI ,6% sobre o valor da ordem de fo
obrigação

5 em de fornecimento a que se refere o descumprimento da3,2% sobre o valor da ord

obrigação

6 a ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da4,0% sobre o valor d
obrigação

ITEIV DESCRTÇÃO GRA
U

INODÊNCA

1 xecutar Íomecimento incompleto, paliativo,
provisório como por caráter permanente, ou deixar
de providenciar recomposição complementar.

E 2 Por ocorrência

Fornecer informação pérfida de fornecimento ou
substituir alimento licitado por outro de qualidade
inÍerior.

2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os fomecimentos
contratados.

6 Por dia
por

tarefadesig

7§

e

,'.?

t'
2

I

2 '1
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

PARÁGRAFO OITAVO - A sanÇão de multa poderá ser aplicâda à CONTRATADA
juntamente com a de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro
desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO - As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07
(sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo d

\v

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para
Íins diversos do objeto do contrato.

Por ocorrência

Recusar a execuçào de fornecimento determinado
pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar
ou que cause dano físico, lesáo corporal ou
consequênciasletais.

6 Por ocorrência

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos
em contrato. sem autorizaÇãoprévia.

1 Por item e por
ocorrência

8 Manter a documentaÇão de habilitação atualizada. 1 Por item e por
ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou
determinado pela FISCALIZAÇÃO.

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinaçao aa f ÉÕÀf ZÀçÃO pa
controle de acesso de seus funcionários.

fa 1 Por oconência

11 Cumprir determinação formal
instrução complementar

daFlScALlzAÇÃo.

ou 2 Por ocorrência

12 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus
anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notiÍicada pela unidade
fiscalizadora.

3 Por ilem e por
ocorrência

13 Entregar a garantia contratual
eventualmênte exigida nos termos e

prazosestipulados.

1 Por dia

?
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PARÁGRAFO OÉCttUO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido processo
Administrativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A critério da autoridade competente, o valor da multa
poderá ser descontado do pagamento a ser eÍetuado ao contralado, inclusive antes da
execuÇáo da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta náo for prestada sob a
forma de cauÉo em dinheiro.

PARÁGRAFo DÉclMo SEGUNDo - caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente
para satisfação da multa, a diferença será descontada da garantia contratual eventualmente
exigida.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caso a Íaculdade prevista no parágrafo décimo
primeiro não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente
exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de
pagamentos devidos ao contratado.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução direta da sanção
de multa indicados nos parágrafo décimo segundo e parágraÍo décimo terceiro acima, o
contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 1E (quinze) dias,
contados do recebimento da comunicação oÍicial.

PARÁGRAFo DÉclMo QUINTo - Deconrido o prazo previsto no parágrafo décimo quarto,
o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja
utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada
pelo contratado no prazo de alé 'l 0 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante.

PARÁGRAFO DÉClMo SÉTlMo - A Administração poderá, em situagões excepcionais
devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do
procedimentoadministrativo.

cúUSULA DÉCIMA - DA RESc|sÃo

A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral
e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78, da
Lei Federal no 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando
cebível.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e íundamentada da autoridade competente.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUcESsÃo

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que,
delas, assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.
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cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA LEGtsLAçÃo epucÁvel

O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório e
pelas regras no edital do pREGÃo PRESENCIAL No 022l2O19,PROCESSo
ADMINISTRATIVO N" 113/20'19, na Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-
ão os princípios gerais do Direito.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

A presente contrataçáo se dará através do regime de execuçáo indireta,

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAs coNDtçÕEs DE FoRNEGIMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entrega será em até ,10 (dez) dias consecutivos para os
alimentos não preceíveis e 24 (vinte e quatÍo) horas para os alimentos perecíveis, a contar
da respectiva emissão da ordem de íornecimento, devendo, ainda, a entrega dos alimentos
solicitados ocorrerêm no local e horário estabêlecidos na solicitação realizada pela Íiscal do
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas situações em que não for definida a cor na descrição do item
a ser solicitado, caberá ao contratante iníormá-la quando da solicilação/autorização de
fornecimento formal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto proposto neste documento deverá ser entregue
adequadamente de modo a manter sua integridade física, e será recebido da seguinte Íorma:

Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conÍormidade dos itens
recebidos com as especiÍicaçóes requisitadas;

DeÍinitivamente, pelo servidor designado pelo órgào aderente, após a verificação
da qualidade e quantidade dos itens recebidos, e consequente aceitação, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimêntoprovisório;

PARÁGRAFO QUARTO: Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais
condições estabelecidas nos artigos 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO:
dosalimentos:

Serão observados os seguintes critérios na veriÍicaçào

Compatibilidade dos itens com as exigências do edital;

NConsonâncía com as normas técnicas pertinentes e atualmenle em vigor
nopaís.

PARÁGRAFO SEXTO: Fica assegurado ao contratante o direito de rejeitar, no todo ou em
parte, o alimento entregue em desacordo com as especificaçôes exigidas neste documento,
ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os alimentos inegulares no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da sua notificaçáo formal, sem ônus para a
Contratante.

RtÁ
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Será considerada recusa formal a náo substituiçáo do item, apu
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(vinte e quatro) horas da sua rejeição ou devoluÉo.

PARÁGRAFO OITAVO: Serão recusados os alimentos que não satisÍaçam às
especiÍicações ou apresentem qualquer vÍcio, devendo os valores correspondentes serem
glosados.

PARÁGRAFo NoNo: o fomecedor se compromete a repor todos os vícios e danos
deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de Defesa do
consumidor (Lei no 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por este registro de
preços.

PARÁGRAFo DÉclMo: Quarquer soricitação de prorrogação de prazo para entrega do
objeto licitado, somente será analisada, se apresentada aniei do decurso do prazo prrã tal e
devidamente fundamentada.

Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

PARÁGRAFO DÉCIMO pRIMEIRO: Somente será aceito o fornecimento feito de acordo
com o conlido nas especiÍicações do Edital e do Termo de Referência.

PARÁGRAFO DÉcIMo SEGUNDo: A Contratada deverá
regularmente, correspondente ao quantitativo do item entregue.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- Do REGISTRo

Este instrumento contratual, após obedecer às Íormalidades legais, deverá ser registrado no
Livro de Registro de Contratos da Entidade.

cúusuLA DÉctMA sETtMA - oA puBLtcAçÃo

conforme disposiÇões legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no
Diário Oficial do Município na forma de extrato, como condiçáo de sua eficácia.

CúUsuLA DÉCIMA oÍTAVA - Do FoRo

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da
Comarca de Surubim, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato. E, para
firmeza e como prova de assim haverem entre sl, aiustado e contralado, foi lavrado o
presente instrumento contratual em 05 (cinco) vias, de igual teor e forma, o qual depois de
lido e achado conÍorme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Surubim, e fevereiro de 2020

entregar a Nota Fiscal,

ADMIN
SECRETARIA DE

RAçÃO
\,Sra. Danusa l\íedeiros Piancó da

Silva
ONTRATANTE

SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA
Sra. Joelma da Mata Farias Camilo

CONTRATANTE
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SECRETARIA DE

TESTEMUNHAS: 1

IAS E DIREITOS HUMANOS
Sra. Penélope Regina Silva de Andrade

CONTRATANTE

u I de Surubim
uradoria Geral nt

D MUNIC AL DE DE
yago Belo Pedrosa
ONTRATANTE
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Sra. H ília Cristina de Alencar
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PROC UR4.DORIA MUNICI PÀL
IxTR{]() AO CONTRA',TO N', 008/2020.

Contrato n" 008/2020.

Contratante:Município de Surubim
Contrâtadâ:Pereira & Alencar Comércio LTDA
CNPJ:32.225.614/0001 -39

Resumo dô Objeto:Este contrato tem como objeto a aquisição
de gêneros alimentícios para atender as demandas do Poder
executivo de Surubim, conforme Ata de Registro de Preços

Corporativa n'008/2020, e de acordo com as disposições do
edital e Anexos.
Vigência:3111212020
Valor do Contrato:A Contratante pagará a côntratada o valor
de R$ 19.7C8.5R (dezenove mil e setecenlos e novenla e oito
reais e cinquenta e oito centavos).
Datâ de Assinâtura:0610212020.

Püblicâdo por:
Jeivson Roberto Silva de Sena

Código Identifi câdor:8 1 3A0678
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